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APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. CARTÃO DE
CRÉDITO.  OPÇÃO  DE  FINANCIAMENTO  DO
SALDO.  JULGAMENTO  DE  PROCEDÊNCIA  EM
PRIMEIRO  GRAU.  IRRESIGNAÇÃO.  ALEGAÇÃO
DE  INAPLICAÇÃO  DO  PRINCÍPIO  DO  PACTA
SUNT  SERVANDA.  SUSCITAÇÃO  GENÉRICA DE
ILEGALIDADE  DOS  ENCARGOS  COBRADOS.
AUSÊNCIA DE. DESPROVIMENTO.

-  Muito  embora  o  princípio  do pacta  sunt  servanda
deva ser mitigado, em razão da hipossuficência do
consumidor, não há que se falar em sua absoluta não
aplicação pelo  só  fato  de  se  cuidar de contrato  de
adesão, cumprindo à parte que se sentir prejudicada
pelos  termos  constantes  dessa  espécie  de  avença
empreender  os  meios  cabíveis  para  revisão  das
cláusulas firmadas.

Apelação Cível nº 0024855-85.2008.815.2001        1



- No presente caso, contudo, inviável a imposição de
limitações ao ajuste, quando consideradas situações
hipotéticas  e  inespecíficas,  reverberadas  apenas
como mera alegação genérica de defesa em cobrança
judicializada.

- Desprovimento que se impõe.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o apelo. 

Trata-se de  APELAÇÃO, fls. 137/142, interposta por
Maria José de Freitas, no intuito de ver reformada a sentença de fls. 120/122, com a
integralização procedida pela decisão de fls. 134/135, da lavra dos Juízes de Direito
em atuação na 14ª Vara Cível da Comarca da Capital, que deflagraram o julgamento
de procedência do pedido declinado na inicial da Ação de Cobrança de que cuidam
os presentes autos, intentada em seu desfavor pelo Banco Citicard S/A, consoante se
verifica do respectivo excerto dispositivo:

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de
cobrança,  para  CONDENAR  a  promovida  no
pagamento do valor de R$ 5.100,72 (cinco mil, cem
reais e setenta e dois centavos, corrigido pelo INPC
do IBGE, a partir da data do ajuizamento da presente
ação (27/08/2008) e acrescido de juros de morar de
1% ao mês, a contar da citação (24/11/2009).
CONDENO, ainda, a promovida no pagamento das
custas processuais e honorários advocatícios na base
de  10%  sobre  o  valor  atualizado  da  causa,

Apelação Cível nº 0024855-85.2008.815.2001        2



observando  que,  sendo  ela  beneficiária  da  justiça
gratuita,  tal  verba  não  lhe  poderá  ser  exigida  a
menos que, dentro em cinco anos, perca tal condição
(art. 12 da Lei n. 1060/50).

Em  suas  razões,  a  recorrente  defendeu  a
impropriedade do posicionamento deduzido, considerando o fato de se ter fundado
no princípio do pacta sunt servanda, o qual, em seu sentir, não se aplicaria ao caso por
se tratar de contrato de adesão, cujo conteúdo sequer lhe era conhecido, apesar de lhe
haver aposto assinatura. Disse,  ainda, que, mesmo sem realizar novas compras, o
saldo devedor cresceu vertiginosamente,  de sorte a alcançar montante que não lhe
seria  possível  adimplir,  em  face  do  acréscimo  indevido  de  juros  capitalizados.
Acrescentou,  ademais,  que  julgador  de  primeiro  grau  olvidara  de  analisar  a  sua
condição social e econômica.  Requereu,  então,  fosse dado provimento ao recurso,
para fins de julgar improcedentes os pleitos, com a consequente inversão do ônus de
sucumbência.

Certidão, noticiando a ausência de contrarrazões, fls.
151.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Do  compulsar  dos  autos,  verifica-se  que  o Banco
Citicard S/A  ajuizou a presente  Ação de Cobrança contra  Maria José de Freitas,
considerando que essa mantinha débito, no montante de R$ 5.100,72 (cinco mil e cem
reais  e  setenta  e  dois  centavos),  em  decorrência  do  inadimplemento  das  faturas
atinentes ao cartão de crédito nº 5493.2902.6936.7629. 

Ao  que  por  ora  interessa,  a  ação  foi  julgada
procedente, para se reconhecer a alegada dívida, senso contra o qual se insurge a
recorrente, alegando unicamente, em apertado resumo, que,  a uma, o princípio do
pacta sunt servanda  não se aplicaria ao caso por se tratar, na espécie, de contrato de
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adesão;  a  duas,  não  lhe  seria  possível  adimplir  o  débito,  em  face  do  acréscimo
indevido de juros capitalizados e de sua precária condição econômica.

Desde logo, todavia, assinalo que o presente recurso

não merece ser provido, porquanto a sentença se revela escorreita à resolução da

problemática posta em deslinde. 

Ora, embora não se olvide que o princípio do  pacta
sunt servanda não é absoluto, devendo ser interpretado de forma relativa, nos casos
pertinentes aos contratos de adesão, no presente caso, contudo, inviável a imposição
de limitações ao  ajuste, quando consideradas situações hipotéticas e inespecíficas,
reverberadas apenas como defesa em cobrança judicializada.

Como bem consignou o juiz de primeiro grau, à fl.
121, em excerto cuja reprodução não se dispensa, “incabível a alegação genérica de
abusividade  das  cláusulas  contratuais  que  prevêem  os  encargos  da  operação.
Igualmente não há como limitar os juros se não foi alegado, nem provado, que foram
eles fixados em taxa acima da média de mercado para o tipo de negócio estabelecido.
Além disso, como se observa da cópia das faturas (f. 19/43), todo os encargos foram
informados mensalmente à autora.” 

Ora, mesmo tendo aderido ao contrato bancário, não
haveria  qualquer  empecilho  para  a  parte  consumidora,  ao  verificar  suposta
exorbitância nas cobranças, empreender os meios cabíveis para revisão das cláusulas
firmadas, mormente por se tratar de disposições negociais criadas unilateralmente.

Ao revés, o que não se pode cogitar como válido é
que  a  parte  estabeleça  um  ajuste  para  recebimento  de  crédito,  proceda  à  sua
utilização  de  modo  corriqueiro,  e,  ainda  que  ciente  da  avolumação  das  dívidas,
simplesmente opte por continuar a gastar o que não tem e a pagar apenas parte dos
débitos, vindo a contestá-los apenas, quando demandada.

Assim, a toda evidência, não tendo a parte recorrente
apresentado motivos suficientes a modificar o julgado atacado, é de se concluir pela

Apelação Cível nº 0024855-85.2008.815.2001        4



sua integral manutenção, não restando, por conseguinte, outro caminho, senão o de
desprovimento do recurso interposto.

Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO AO APELO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Gustavo Leite Urquiza (Juiz de
Direito convocado para substituir o Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho) (Relator) e João Alves da Silva.

Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 16 de agosto de 2016 - data do julgamento.

Gustavo Leite Urquiza
      Juiz de Direito Convocado 
                    Relator
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